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CONTRATO ADHtNISTRATlVO N" 036/2026 • PMBGR/PI
PROCESSO ADMÍNÍSTRATÍVO N“ 022/2026 - PMBGRiPI

DtSPENSA DE LICITAÇÃO N" 007/2026 - PMBGR/PI

CONTRATO QUE ENTRE S( FIRMAM O SECRETARIA MUNICIPAL 0€

EDUCAÇÃO OE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI E A EMPRESA SCO

SARROS PEREIRA {CASE PAPELARIA E BRINDES} • CNPJ N’
64.502.159/0001-97. NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BAIXA GRANDE DO

CNPJ sob 0 n® 25.140.579/0001-19, com sede na PRAÇA CHIQUÍNHO EZEQUIEL, 2222 -

0(H}-BAÍXA GRANDE 00 RIBEIRO-Pi. por intermédio tía Secretária Municipal de Educação a Sr.. RITA ROuKiGUtb

DOS SANTOS GOMES, Dor^ora do CPF n®. 924.634.623-15.

CONTKATADA: SCO BARROS PEREIRA (CASE PAPELARIA E BRINDES), inscrita no CNPJ sob o ^
25.140.573/0001-19, com seíte na RUA DOMINGOS BORGES, N* 2331. SANTA CRUZ,

99989-9352. E-mail mimodasít27@gmaiLcom, representada peicía) Sr(a); SíLMARA CRISTINA OLIVEIRA BARROS
PEREIRA, CPF n*" 007.584.583-04.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente contrato, conforme

autorização da Dispensa de Licitação n- 007/2026, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Ui

n ® 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicaixlo-se-lhes, ^pleíivamente. os princípios da teona geral dos contratos
e disfxjsiçôes de direito pnvado. bem como m^anle as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSÜU PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

CANECAS DE PCXíCELANA PERSONALIZADAS E CAIXAS CARTONADAS PERSONALIZADAS,

MUNICPAL DE EDIA3AÇÂO DE BAIXA GRW^DE DO RIBHRO-Pl, A SEREM UTILIZADAS EM AÇÕES INSTITUCIONAIS,

PEDAGÓGICAS E/OU COMEMORATIVAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, conforme específeações e quantidades

constantes da Dispensa de Licitação n." 007/2026.
CLÃUSÜLA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Os serviços/fomecim^tos, ora contratados, foram objeto de procedimento de Dispensa de Licitação n.” 607/2026,

conforme a autorização da autoridade competente, e de arordo com o art.75, II, da Lei n.® 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omssos serão decididos pela Administração Conbatante. aplic^o-se o que áspôe a Lei n® 14.133/2021.

suas aííeraçôes e demás preceitos de direito público, e, suplebvamente. os princípios da teoria gera! dos contratos e as

disposi^s de direito privado, amforme no Ari. 92. IH.

CLÃUSUU QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O ctojeto desta licitação sffl-á executado de acordo com a ordem de serviço/famecimento emitida e vistoriada peio órgão

competente do MunicífNO. conforme determinações da Lei n® 14.133, confidas no Capitulo VI, do Art. 115 a 123.

Cí-ÁUSUU QUINTA - 00 PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

TOTALV.UNTQTDDESCRIÇÃO UNOITEM

R$ 14.400,00R$18.(X)800UNDCANECAS DE PORCELANA PERSONALIZADAS1

CAIXAS CARTONADAS PERSONALIZADAS EM
TAM; 20X25X10 COM FECHAMENTO EM FITA

R$ 224.000,00R$ 30,00800UND2

TOTAL= R$38.400.00

CNPJ: 4LI22.17I/000V90
rtiça Cliuiquinho EzequM 2222, Cmi^

CEP-weS-OOO - Bstxo Grande do Ribeiro Plaul
tom: (Bt}3S:^-U73 {MáJt: pr«MtiinMl*boúog*«nd*9bei£JDm.ttr

'vO
«'y.MXMN

P



GOVERNO MUNICIPAL DE

BAIHA GRANDE
DO RIBEIRO 4t fm*r

»i

OtSTÂO2õ25-?0?Í

\A! “ ufifóar na execoçÃo úo pfçsnnfe ooriUm ÃWinmo «m sitíiaçílo tríihalhisls! n sorAiritána reguiníRi;

Vlfl • manter itufântc a ex^iiçAo do conirato o em compaíibihdfldo com afs ohrk|açaos aíisumídas. Icda$ m condições
de habitação e qualifscaçjio exigidas na licilaçâo.

IX- Fixneceí my CONTRATANTE todas as irtíormaçôes soiiciíadas acerca do ohjeío deste contraio;

ClAUSUU NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O pfeseníe «>nlrato serâ extinto excepcionalnneníe, por quaisquer dos motivos dispostos nos arf, 137 a 139. da Lei n,^
14.133.

CLÁUSULA DÉCIISÂ - DA DIVULGAÇÃO

O ato que autonza a conbataçâo direta ou o decorrente do contraio será publicado em sítio oficial etetrôniao. no prazo
de 10 (dsz) dias úteis, conforme arts, 72 e 94. II. da Lei n«14.133/2021.

CLÁUSULA OÊCiMA RRil^EÍRA ■ DA I^GÈNCIA

O prazo de vigêrs^a do contrato serâ de 03 (TRêS) MESES, a partir da data da sua assinatura e correspondente
^iblica^o, ou ao termino dos fornecimentos dos itens, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser

prorrogado ou adifcvado, por interesse público e de acordo com a conveniênda deste Município, nos termos da Lei n°
14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

De 3c»rdo com o arí. 117 da Lei n® 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1

lum} ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmenle designados, conforme requisitos
estabelecidos fK> art. 7® da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos subsíitolos. permitida a contratação de terceiros

l^ra assisfi-los e subsidiá-los com informares pertinentes a essa atribuiç&}.

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas á

^ecüção do cofítrato, determiríando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARAGR^O SEGUNDO- O fiscai do contrato informará a seus supenores. em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar dedsâo ou providência que ultrapasse sua competêncía.

PÂRAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenío jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvklas e subsidtá-lo c»m informações relevantes para prevenir riscos

execução contratual.

CLÂUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecuçâo ottal ou parcia! deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia
defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 163, da Lei n ° 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de muitas, será calculada na forma do editai ou do contrato, nâo
poderá ser infenor a 0.5% {cinco décirrjos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor tío contraio licitado

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As muitas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos peto CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEfRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas
jüdídalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

na

CNP4:4tB22.17^0Oei- SO
Prara Chukjuinho Ezoqutei 2222, Centro

CB>:64â6e>000 - Boixti Orando do Ribeiro Plaud
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O COf^TRATANTE pagará à CONTRATADA o valcH global de R$ 38.400,00 fTWNTA Ê OfTO «IL E

QUATROCENTOS REAIS), confontie o% preços constantes na proposta vencedora O pagamento sorê efeluado am
mwKíB nacional.

RARAORAFO PRIÜEIRO - O pagamento serâ feito em alè 30 ftíinta) dias contados da epreseníâçâo da mia
fiscal-latura. devidamente atestada pelo setor compelente,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, nSo haverá, dentro deste prazo. Isto é.

da apresentação da cobrança ô data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma tíe atualização do valor
devfdo-

PARÁGRAFO TERCEIRO»Nenhum psgam^ío serâ efetuado â CONTRATADA enquanto for pendertle de iiquidaçâc
oualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou Inadimplência contratual.

PARÁGRAFO QUARTO • Este contraio n&j sofrerá reajusis d© preços. Os pagamentos seréo de acordo com o que

estâ contido ms Capitulo X, do Aft. 141 a 15G, da Lei 14.13^2021.

CLÁUSULA S0CTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte: ICMS-FPM-FPE-SEMEC-PNAE-
PEJA-PDDE-BRASIL CARINHOSO-BRÂSIL ÂLFABETiZADO-FUNDEB-FME-QUCTA-QSE E OUTROS RECURSOS

PRÓPRIOS

CLÁUSUU SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obrlga-se a:

I - emitir a ordem de fomedmenía/sef\^ do objeío de conírafo, assinada pela autoridadeccmpeíente;

II - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com q esíabelecídc neste Contrato;

III- fiscalizar o M cumprimento deste conb^to através ífo Setor Administrativo Financeiro, integrado ac Gabinete do

Prefeslo Munidpal.

CLÁUSUU 0TAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita ccnsonâncía com os seus dispositivos, com o instrumento Convocaíóno e

a>m a sua proposto:

II - eniregadpresíar os serviços objeto do contraio, de acordo com a ordem de efrnecímenfo/sefviços, no prazo máximo

definido em tai documento, de acordo com a necessidade e conveniênciada Administração;

entregâfípfBsíar os serví^s o objeto do contrato em estrita concordância com as especificaçdes constantes do

Processo ücitatôrio. Dispensa de Llcllaçâo n.« 007/2026;

IV- subsdtoir, às ^as exj»nsas e m praze detemiinado peio órgão competente desta Prefeitura, os itens

fomsddos/seÃfiços prestados em que se verificarem vfdos destoantes do padrão normal,

V - responsabilizar-se pelos danos causados díretamente è Administração ou a terceiros, decorreníes de sua cuipa ou

dolo na execuç^ do contrato, nâo extíuindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompâribámorito

peío CONTRATANTE;

VI- assumir por sua conto exclusiva, otdos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas,

emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos

técnicos e trabalhistas, previdencíârios e sôcuritános do seu pessoal;

CI»U:«l.l32.l7^^fO
Pro«iChulqulní»Eí*quW 2222, Centro

CEl»:648&6-000 * Baixo Qrande do étbelro Pioul
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Dí,» do CONTRATANTE cfrorrwtes da wlicaçâo <tó le. a * H t J3í202(. abem os ercursos dwslos r» art

1B5 <te les

CUUSULA DÉCÍMA WÍKTA- DA VINCUUÇÀO

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vmoilam-se ptenaniente 90 pneseníe contraio, a Dlsjwnsa da Llclt^o n.
mfnn, bem wmo 3 proposta fimvada pela CONTRATADA Esses doojmentos constam do Processo ücitatoro e

sio pí^s infegranfes e corr^emenlaros deste Contrato, (ntf^rxJwíemeiite de transcrição

COüSULA OÉUMA SEXTA* DO GESTORA DO CONWTO

Sf* ANORIZA NEGREWOS UMA, PORTADORA DO CPF N' 622.119.313-32rca «tesignado coroo Gestora do contraio a

CUUSÜtA OÉC^ÍA ^MA - ÍK) RSCAL DE CONTRATO
Sr*. MARIA SANDRA BISPO 0£ SOUSA- PORTADORA CO CPF N®

Fica des^piado com Rse^ de ConUato a
024 605.913-30,

CUüSÜU OÉC!»A OTTAVA - DO FORO

foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves. Estado Piaul. da Justiça Comum, para difimir as questõesFica efewto 0

derrvadas deste Contrato.

E por estará de acordo, depois de lido e achado conforme o (xeseníe contrato favrado em três vias, assinara as partes

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 19 DE FEVEREIRO DE 2026.
A

ÇLjLAtír^
S C OBÃSíOS PEREIRA (CASE PAPELARIA E BRINDES

CNPJN“ 64.502.159/00DÍ-97

CONTRATADO

jÍe.£d2^....£ J2

RÍTA ROORfòUEG DOS SANTOS GOMES

Secreta Monidp^ de Educação
CONTRATANTE

L
MARIA SANDRA BISPO DE SOUSA

FISCAL DO CONTRATO
ANDRIZANEGRáROS UMA

GESTORA DO CONTRATO 1'

1

Testemunhas;

.CPF:1-

.CPF;2-

IVISTO EM

Prefeito Munícip^

cM»u: 4i,sa.«t/oeo)-ao

CEP:8486&-000 - Bobco Orendt de Ribeiro Moid
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